
 
 

CONGRESSO NACIONAL 
Comissão Mista da Medida Provisória nº 800/2017 

 

DECISÃO DA COMISSÃO 

 
Reunida nos dias 13 e 14 de dezembro a Comissão Mista destinada a examinar e 

emitir parecer sobre a Medida Provisória nº 800, de 2017, foi aprovado, por unanimidade, o 
relatório do Deputado José Rocha, que passa a constituir o Parecer da Comissão, o qual 
conclui pela admissibilidade, constitucionalidade e boa técnica legislativa da Medida 
Provisória nº 800, de 2017, e de suas emendas; pela adequação financeira e orçamentária da 
iniciativa, assim como de suas emendas; pela aprovação, no mérito, da referida proposição, na 
forma do projeto de lei de conversão apresentado; pela aprovação das de nºs 1, 3, 18, 19 e 25, 
na forma do projeto de lei de conversão; e pela rejeição, no mérito, das Emendas nºs 2, 4, 5, 6, 
7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 20, 21, 22, 23, 24, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33 e 34.  

Presentes à reunião os Senadores Rose de Freitas, Valdir Raupp, Elmano Férrer, 

Flexa Ribeiro, Ataídes Oliveira, Sérgio Petecão, Fátima Bezerra, Lúcia Vânia, Cidinho 

Santos, Romero Jucá, Hélio José, Lasier Martins e Wellington Fagundes; e os Deputados 

Sergio Souza, Eduardo Cury, José Rocha, Zeca Cavalcanti, Claudio Cajado, Cleber Verde, 

Jones Martins, Leonardo Quintão, Décio Lima, Fausto Pinato e Wellington Roberto.  

 

Brasília, 14 de dezembro de 2017. 

 

Senador Cidinho Santos 
Presidente da Comissão Mista 

 


